
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL JOÃO CAMPOS

PROJEITO DE LEI Nº             ,2021.
(Do Sr. João Campos)

Da a denominação de “Anel
Viário  Governador  Maguito
Vilela”  ao  anel  viário  da
cidade  de  Jataí,  Estado  de
Goiás. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - O anel viário localizado na cidade de Jataí, estado de Goiás,
passa a denominar-se “Anel Viário Governador Maguito Vilela”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Luís Alberto Maguito Vilela,  nascido em Jataí-GO, em 24 de

janeiro de 1949 foi advogado e um importantíssimo político brasileiro, servindo

no  seu  estado  natal  como  Deputado  Estadual  e  Federal,  vice-governador,

Governador e Senador. Foi, também, vereador em Jataí-GO e, por duas vezes,

prefeito de Aparecida de Goiânia-GO. Em 2007, foi nomeado vice-presidente

do Banco do Brasil em 2007.

Cabe  ressaltar  que  Maguito  Vilela  participou  ativamente  da

elaboração  da  Constituição  Federal  vigente  no  país,  uma  vez  que  era

Deputado Federal na constituinte em 1988.

Em  que  pese  ter  sua  vida  dedicada  ao  estado  de  Goiás,

Maguito Vilela impressionou o Brasil inteiro com sua capacidade administrativa.

Entre suas grandes ações, destaca-se a proposta na Assembleia Legislativa de

Goiás para acabar com as aposentadorias políticas. Quando Deputado Federal

apresentou a emenda ES24701-8, conhecida como a Lei do Impeachment, que
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foi  aplicada pela primeira vez em 1992 no afastamento do então presidente

Fernando Collor e em 2016, no Impeachment da presidente Dilma Rousseff.

Em  seu  mandato  como  Governador  de  Goiás,  atendeu

inúmeras famílias com a doação de pão e leite diariamente e de uma cesta

básica por mês, beneficiando quase um milhão de pessoas. O programa de

Solidariedade Humana é considerado o embrião dos atuais programas sociais

como Renda Cidadã e Bolsa Família.

Na  área  da  infraestrutura  pavimentou  2  mil  quilômetros,

construiu ou reformou 69 ginásios esportivos, além de outras 27 quadras de

esportes.

Prefeito eleito em 2020,  em Goiânia-GO, Maguito  Vilela não

exerceu seu mandado, tendo falecido em 13 de janeiro de 2021, deixando a

esposa Flávia Teles, quatro filhos, entre eles, o presidente do MDB de Goiás e

ex-deputado federal, Daniel Vilela, e quatro netos.

A  presente  proposta  visa  homenagear  esse  grande  homem,

dando seu nome ao anel viário de Jataí-GO, sua cidade natal.  Cuida-se de

importante estrutura viária que interliga três rodovias, a BR-060, a BR-364 e a

BR-158. 

Pela sua obra, pelo ser humano que foi, pela sua história, por

toda dedicação ao estado de Goiás, que orgulha a todos os goianos, Maguito

Vilela merece esta homenagem.

Pelo exposto, e amparado no art. 2º da Lei n.º6.682, de 27 de

agosto  de  1979,  espero  de  meus  Pares  o  indispensável  apoio  a  esta

proposição.

Sala das Sessões,       de fevereiro de 2021.

João Campos
Deputado Federal

Vice-líder do Republicanos
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